
CONCEITO DE EDUCAÇÃO INTEGRAL 

 

O Currículo da Cidade orienta-se pela Educação Integral, entendida como aquela 

que promove o desenvolvimento dos estudantes em todas as suas dimensões 

(intelectual, física, social, emocional e cultural) e a sua formação como sujeitos de 

direito e deveres. Trata-se de uma abordagem pedagógica voltada a desenvolver todo o 

potencial dos estudantes e prepará-los para se realizarem como pessoas, profissionais e 

cidadãos comprometidos com o seu próprio bem-estar, com a humanidade e com o 

planeta. 

Essa concepção não se confunde com educação de tempo integral e pode ser 

incorporada tanto pelas escolas de período regular de cinco horas, quanto pelas de 

período ampliado de sete horas. Nesse caso, a extensão da jornada escolar contribui – 

mas não é pré-requisito – para que o desenvolvimento multidimensional aconteça. A 

Educação Integral não se define pelo tempo de permanência na escola, mas pela 

qualidade da proposta curricular, que supera a fragmentação e o foco único em 

conteúdos abstratos. Ela busca promover e articular conhecimentos, habilidades, 

atitudes e valores que preparem os estudantes para a realização do seu projeto de vida e 

para contribuírem com a construção de um mundo melhor. 

Nas três últimas décadas, o debate acadêmico sobre Educação Integral tem envolvido 

sociólogos, filósofos, historiadores e pedagogos, entre outros estudiosos preocupados 

em compreender os problemas e apontar possíveis soluções para melhorar a qualidade 

educacional e formativa do conhecimento construído na escola do Brasil. 

As novas definições de Educação Integral que começaram a emergir a partir de meados 

da década de 1990 apontam para a humanização do sujeito de direito e entendem o 

conhecimento como elemento propulsor para o desenvolvimento humano. Indicam, 

também, que tais processos educativos acontecem via socialização dialógica criativa do 

estudante consigo mesmo, com os outros, 

com a comunidade e com a sociedade. Nesse caso, os conteúdos curriculares são meios 

para a conquista da autonomia plena e para a ressignificação do indivíduo por ele 

mesmo e na sua relação com os demais. 

A Educação Integral, entendida como direito à cidadania, deve basear-se em uma ampla 

oferta de experiências educativas que propiciem o pleno desenvolvimento de crianças e 

jovens (GUARÁ, 2009). Este desenvolvimento deve incentivar, ao longo da vida, o 

despertar da criatividade, da curiosidade e do senso crítico, além de garantir a inclusão 

do indivíduo na sociedade por meio do conhecimento, da autonomia e de suas 

potencialidades de realizar-se social, cultural e politicamente. 

Em outra publicação, ao observar o contexto geral da Educação Integral, a mesma 

autora coloca o sujeito de direito no centro de suas análises e considera-o como aquele 

que explicita o seu lado subjetivo de prazer e satisfação com as escolhas simbólicas que 

realiza no decorrer de sua existência. Tal visão ressalta que as múltiplas exigências da 

vida corroboram para o aperfeiçoamento humano, potencializando a capacidade de o 

indivíduo realizar-se em todas as dimensões. 

Gonçalves (2006) associa a Educação Integral à totalidade do indivíduo como processo 

que extrapola o fator cognitivo e permitindo-lhe vivenciar uma multiplicidade de 

relações, com a intenção de desenvolver suas dimensões físicas, sociais, afetivas, 

psicológicas, culturais, éticas, estéticas, econômicas e políticas. Cavaliere (2002) segue 

a mesma linha conceitual, destacando que a essência da Educação Integral reside na 

percepção das múltiplas dimensões do estudante, que devem ser desenvolvidas de forma 

equitativa. 



Pode-se complementar essa visão, levantando quatro perspectivas sobre a Educação 

Integral: 

A primeira aponta para o desenvolvimento humano equilibrado, via articulação de 

aspectos cognitivos, educativos, afetivos e sociais, entre outros. 

A segunda enfatiza a articulação dos Componentes Curriculares e o diálogo com 

práticas educativas transversais, inter e transdisciplinares. 

A terceira compreende a importância da articulação entre escola, comunidade e 

parcerias institucionais, bem como entre educação formal e não formal para a formação 

do indivíduo integral. 

A quarta defende a expansão qualificada do tempo que os estudantes passam na escola 

para melhoria do desempenho escolar (GUARÁ, 2009). 

A mesma autora ainda indica que todas essas perspectivas tendem a refletir a realidade 

local e são influenciadas por peculiaridades de tempo, espaço, região, circunstâncias 

sociais, econômicas e inclinações políticas e ideológicas. Segundo ela, o que realmente 

precisa ser considerado é o desenvolvimento humano integral do estudante. 

 

Educação integral como direito de cidadania supõe uma oferta 

de oportunidades educativas, na escola e além dela, que 

promovam condições para o desenvolvimento pleno de todas as 

potencialidades da criança e do jovem. Sua inclusão no mundo 

do conhecimento e da vida passa pela garantia de um repertório 

cultural, social, político e afetivo que realmente prepare um 

presente que fecundará todos os outros planos para o futuro. 

(GUARÁ, 2009, p. 77). 

 

O documento da Base Nacional Comum Curricular (BNCC), na sua terceira versão, 

publicada em 2017, compartilha dos conceitos acima abordados sobre o 

desenvolvimento global dos estudantes, enfatizando ainda a necessidade de se romper 

com as percepções reducionistas dos processos educativos que priorizam as dimensões 

cognitivas ou afetivas em detrimento dos demais saberes que emergem dos tempos, 

espaços e comunidades nos quais os estudantes se inserem. 

Segundo a BNCC (2017), independentemente do tempo de permanência do estudante na 

escola, o fator primordial a ser considerado é a intencionalidade dos processos e práticas 

educativas fundamentadas por uma concepção de Educação Integral. Isto implica: 

I. Avaliar o contexto atual da sociedade brasileira em tempos de globalização social, 

política, econômica e cultural; 

II. Conciliar os interesses dos estudantes frente a esse desafio permanente, amparados 

por estratégias de ensino e de aprendizagem inovadoras; 

III. Propiciar uma formação emancipadora que valorize as ações criativas dos estudantes 

frente às transformações tecnológicas; 

IV. Aliar a satisfação e o prazer pela busca de novos conhecimentos com vistas à 

formação do indivíduo autônomo do século XXI. 

 

Educação Integral e Marcos Legais 

 

Diversos marcos legais nacionais e internacionais alinham-se com esse conceito de 

Educação Integral. 

Entre os internacionais citamos: Declaração Universal dos Direitos Humanos da 

ONU (1948); Convenção sobre os Direitos da Criança da ONU (1989); Agenda 

2030 para o desenvolvimento sustentável (2015). 



Entre os marcos nacionais destacamos: Constituição Federal (1988); Estatuto da 

Criança e do Adolescente (1990)2; Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 

(1996)3; Estatuto da Pessoa com Deficiência (2015). 

 

Outros marcos legais, como o Plano Nacional de Educação (2014-2024), o Plano 

Municipal de Educação (2015-2025) e o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 

da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais de Educação (2007), 

também criam condições para a promoção de uma educação que contemple o pleno 

desenvolvimento dos estudantes. 

Essa concepção de Educação Integral está igualmente de acordo com o Programa de 

Metas 2017-2020 da Prefeitura Municipal de São Paulo, compreendido como “um 

meio de pactuação de compromissos com a sociedade”. O documento estrutura-se em 

cinco eixos temáticos6, envolvendo todos os setores da administração municipal. O eixo 

do “Desenvolvimento Humano: cidade diversa, que valoriza a cultura e garante 

educação de qualidade a todos e todas” engloba a Secretaria Municipal de Educação, a 

Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania e a Secretaria Municipal de 

Cultura. As onze metas e vinte projetos associados a esse eixo também têm como foco a 

Educação Integral. 

 

Relevância da Educação Integral 

A proposta de Educação Integral ganha força frente aos debates sobre a cultura da paz, 

os direitos humanos, a democracia, a ética e a sustentabilidade, compreendidos como 

grandes desafios da humanidade. Para serem alcançados, esses desafios demandam que 

crianças, adolescentes e jovens tenham oportunidade de identificar, desenvolver, 

incorporar e utilizar conhecimentos, habilidades, atitudes e valores. A aprendizagem de 

conteúdos curriculares, ainda que importante, não é o suficiente para que as novas 

gerações sejam capazes de promover os necessários avanços sociais, econômicos, 

políticos e ambientais nas suas comunidades, no Brasil e no mundo. 
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